
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR TAFAREL   

 

REQUERIMENTO  Nº  /2025 

 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, 

que seja dirigido veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, 

Rodrigo Pinheiro extensivo ao Senhor secretário secretário de Educação e Esportes , no sentido de 

que o Poder Executivo Municipal,para que seja garantido merenda escolar no período de férias 

escolares, nesta cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

​  

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Conforme a Constituição Federal, no art. 23, é competência dos Municípios 

promover os meios de acesso à educação, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos. Nesse sentido, a disponibilização de Merenda nas Férias tem como 

objetivo o atendimento das crianças de alta vulnerabilidade social, disponibilizando a 

merenda nestes períodos, quando muitas ficam à mercê de obter uma alimentação 

adequada ou, muitas vezes, de qualquer refeição. 

 

​ Diante do exposto, este Vereador solicita o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação deste Requerimento, e que o mesmo seja encaminhado com a máxima 

urgência ao Poder Executivo Municipal. 

Sala das Sessões, 28 de Maio de 2025 
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